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INDrcÂÇÃo No )3 Dlza7l
Protocolo

(Âutor: Vereador Olavo Santos/PHS)

Excelentíssimo Senhor Fresidente da Càrnala Murúcipal de Cascavel.

O Vereaclor Olavo Santos/PHS nos termos que regem o art. 1,16 do
Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após
a sua leituta no Pequeno Expediente, seja encarrúnhada esta
Indicação 

^o 
Poder Executivo Murücipal, perante CETTRÂNS

(Conrpantüa de Engenhada de Transpotte) que rcaltze estudos para
a implantação de semáforo na Rua Rio de Janeiro no cluzameÍlto
com a Rua Duque de Caxias, no Bairro Cenúo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 28 de março de 201,7.
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Jusrificação

Solicitamos a instalação de um sernáfoÍo neste cruzarnento devido o alto índice de
acidente neste local. Pará rnel}roÍaLt a segurança dos pedestÍes que atri uafegam e

também o fluxo de veículos.
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